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Federal nº 14.133/2021. DATA DE ASSINATURA: 12/05/2026. FABYA DOS REIS SANTOS 
- Secretária.
<#E.G.B#1186538#8#1281873/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#1186835#8#1282210>
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2024.
PROCESSO Nº 028.2227.2025.0000371-75 - CONTRATANTE: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI - CONTRATADA: EMPRESA CRETA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - OBJETO: O presente Termo tem por objeto a concessão 
de revisão de preços, considerando que a Empresa CRETA COMÉRCIO E SERVIÇOS, não 
renunciou à revisão, considerando a celebração da Convenção Coletiva de Trabalho de 2025, 
consoante o artigo 143, II, “d”, da Lei Estadual nº 9.433/2005, considerando a adequação 
aos valores de mercado adotados no Estado como referência nas licitações e dispensas 
de licitações, passando os preços a vigorar no seguinte termo: §1º - A revisão que trata o 
caput desta Cláusula aumenta o valor global do Contrato que era de R$ 145.056,96 (cento e 
quarenta e cinco mil, cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos), para o valor de R$ 
153.580,80 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 3.28.101; Unidade Gestora: 0001; 
Projeto/Atividade:
4957;4249, Natureza da Despesa: 3.3.90.37; 3.3.90.92. e Destinação de Recursos:1.501.0.11
3.000000.00.00.00 e  1.500.0.100.000000.00.00.00
- ASSINATURA: 07/05/2026.
<#E.G.B#1186835#8#1282210/>
<#E.G.B#1186554#8#1281889>
APOSTILA N° 001/2026.
PROCESSO N° 028.2212.2026.0000871-20
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições regimentais e considerando o que dispõe o inciso I, do art. 135 da Lei 
Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005, RESOLVE expedir a presente apostila referente ao 
Contrato nº 001/2024, firmado por esta Secretaria, nos termos a seguir:

I - Registrar a alteração de Razão Social da Empresa Contratada, que passa de 22.406.299 
SHEILA FERNANDES SANTIAGO DAMACENO para a AMDTECH SOLUTION LTDA 
permanecendo inalteradas as demais informações cadastrais e contratuais da empresa.

II - Designar a Servidora Micaele Santos Diamantino, matrícula nº 92169485, em substituição ao 
Servidor Luciano Lima Queiroz, matrícula nº 92129814, como Gestora do contrato, permanecendo 
o Servidor Caio de Jesus Cerqueira, matrícula nº 92060851, como fiscal, para acompanhamento 
da execução do objeto contratual, conforme descrito abaixo:

Nº CONTRATO OBJETO DO CONTRATO EMPRESA CONTRATADA GESTOR FISCAL
001/2024 Prestação de serviços de 

manutenção (preventiva 
e corretiva), incluindo 
reposição de peças e 
acessórios, de sistemas de 
CFTV digitais e analógicos 
(Servidores, DVR’s, 
Câmeras e Periféricos), 
instalados na SECTI.

AMDTECH SOLUTION 
LTDA

Micaele Santos 
Diamantino
Matrícula nº 
92169485

Caio de Jesus 
Cerqueira
Matrícula nº 
92060851

Marcius de Almeida Gomes
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação
<#E.G.B#1186554#8#1281889/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#1186609#8#1281950>
RESUMO DO CONTRATO N° 101/2026

Processo: 022.2269.2026.0000939-11. Dispensa de Licitação nº 026/2026. Contratante: 
Estado da Bahia/Secretaria de Cultura. Contratada: GUARDSECURE SEGURANCA 
EMPRESARIAL LTDA. Objeto: prestação do serviço de vigilância e segurança patrimonial 
executada com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,  nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e Habilitação (TR/Habilitação). Vigência: 06 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado, desde que o prazo total do contrato não ultrapasse 1 (um) ano, conforme 
limite máximo estabelecido no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou até a 
conclusão do Processo Licitatório nº 022.2269.2025.0005950-87. Valor: R$ 2.568.357,12 
(dois milhões, quinhentos e sessenta e oito mil trezentos e cinquenta e sete reais e doze 
centavos). Dotação: Unidade Orçamentária: 3.22.101- Assessoria de Planejamento e 
Gestão; Ação: 13.122.502.2000; Natureza de Despesa: 3.3.90.37.000. Destinação de 
Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Região de Planejamento: 9900. Unidade Gestora: 
0003 - SUDECULT. Foro: Comarca de Salvador, capital do Estado da Bahia. Assinam: 
Bruno Monteiro e Lauro Santana Silva. Data: 12/05/2026.
<#E.G.B#1186609#8#1281950/>
<#E.G.B#1186575#8#1281911>
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2026

Processo SEI: 022.20525.2026.0000745-56. Contratante: Estado da Bahia/Secretaria de 
Cultura. Contratada: DM EVENTOS LTDA. Objeto: acréscimo ao valor global do contrato o 

montante de R$ 57.598,00 (cinquenta e sete mil quinhentos e noventa e oito reais), 
correspondente a aproximadamente 20% (vinte por cento) do valor inicialmente contratado, 
passando o valor global do contrato para R$ 345.588,00 (trezentos e quarenta e cinco mil 
quinhentos e oitenta e oito reais), nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 
e prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, compreendendo 
o período de 24 de maio de 2026 a 23 de junho de 2026, com fundamento no art. 111 
da Lei Federal nº 14.133/2021. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 3.22.101- Assessoria de 
Planejamento e Gestão. PROJETO / ATIVIDADE: 13.392.406.5856 - Apoio à Realização 
de Carnaval Cultural. NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.000. DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Região de Planejamento: 7800. Unidade 
Gestora: 0001 - Diretoria Geral da Secretaria da Cultura - Executora. Assinam: 
Secretário de Cultura, Bruno Monteiro e Representante legal da empresa, Daniele Mota 
Castro. Data: 12/05/2026.
<#E.G.B#1186575#8#1281911/>
<#E.G.B#1186570#8#1281907>

PROCESSO Nº 022.2246.2025.0008824-05
Termo de Reconhecimento de Débito nº 017/2026

APOSTILA N° 040/2026

O Exmo. Sr. Secretário do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo 
Decreto publicado no D.O.E., edição 04 de janeiro de 2023 e considerando o disposto no art. 
136 da Lei 14.133/2021,
RESOLVE:
Expedir apostila ao Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos nº 
017/2026, firmado entre a Secretaria de Cultura e a EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA, 
CNPJ nº 15.257.819/0001-06, alterando a Unidade Gestora para: 0001 - Diretoria Geral da 
Secretaria da Cultura - Executora.

BRUNO MONTEIRO
Secretário de Cultura do Estado da Bahia
<#E.G.B#1186570#8#1281907/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia –  FUNCEB
<#E.G.B#1186561#8#1281898>
FUNCEB / RESUMO DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº 002/2026 - PROCESSO 
SEI nº. 054.21362.2026.0001028-92; Partes: FUNCEB e a SOCIEDADE CARNAVALESCA 
E CULTURAL FILHOS DO KORIM EFAN, CNPJ 05.331.490/0001-22. Valor:  R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), pagos trimestralmente ao longo do período de 
12 (doze) meses. Objeto: concessão de bolsa cultural ao plano de desenvolvimento de 
atividade em formação em artes. Prazo: início na data de publicação do extrato do Termo 
de Bolsa Cultural no presente expediente, com duração de 12 (doze) meses. Respaldo 
Legal: Lei nº 14.903/2024 e Decreto Federal nº 11.453/2023. Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 3.22.201; Unidade Gestora: 0001; Ação (Projeto/Atividade): 
13.128.408.7982; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.000 ; Destinação de Recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00. SARA GABRIELA PRADO MERCES LÁZARO - DIRETORA 
GERAL DA FUNCEB.

FUNCEB/RESUMO DE CONTRATO Nº 015/2026 - Processo SEI. N.º 
054.4600.2026.0000815-75. Partes: Fundação Cultural do Estado da Bahia - 
FUNCEB e a empresa LUIZ ANTONIO PEREIRA DE SENA JUNIOR LTDA., CNPJ  
nº 33.785.508/0001-00,. Objeto:   contratação de empresa especializada para 
atuação em curadoria e produção artística no âmbito do PROJETO BTCA 45 ANOS, 
contemplando a concepção curatorial, organização programática, articulação com 
artistas e equipes criativas, bem como o acompanhamento e a execução das ações 
artísticas e culturais previstas. Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
Prazo: 10 (dez) meses, a contar da data da assinatura da Autorização de Prestação 
de Serviços - APS. Unidade Orçamentária: 22.201. Unidade Gestora: 0002. Ação 
(Projeto/Atividade): 13.392.406.7987. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Destinação de 
recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. SARA GABRIELA PRADO MERCÊS LÁZARO 
- DIRETORA GERAL
<#E.G.B#1186561#8#1281898/>

Fundação Pedro Calmon –  Centro de Memória 
e Arquivo Público da Bahia –  FPC
<#E.G.B#1186677#8#1282023>
Resumo do Contrato n° 010/2026. Modalidade: Pregão Eletrônico n°157/2025. Processo 
nº 057.1955.2026.0000221-71. Partes: FUNDAÇÃO PEDRO CALMON-CENTRO DE 
MEMÓRIA E ARQUIVO PÚBLICO DA BAHIA, e a empresa CS BRASIL FROTAS S.A. 
Objeto: contratação de serviços de locação de veículos, sem motorista, para uso 
administrativo. Vigência: 32 (trinta e dois) meses, a contar da data de assinatura do 
Contrato, com fundamento no art. 140 da Lei estadual nº 9.433/05. Valor global do 
Contrato: R$ 129.469,76 (cento e vinte e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais 
e setenta e seis centavos).DO: 22202.0001.13.122.502.20000.9900.339039000.150001
00000000000000. Assinam: Elissandro Silva Magalhães - Diretor Geral/FPC e os Srs. 
João Bosco de Oliveira Filho e Paulo Roberto Teixeira - CS Brasil Frotas S.A
<#E.G.B#1186677#8#1282023/>
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